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S 
PROJETO DE LB NQ 45/2016 

DATA: 24/10/2016 
SETOR RECEPçAO PROTOCOLO 

S(JMULA: "Dispoe sobre I isençäo do 
pagainento de IPTU e das Taxas de 
Serviços, Taxas peto ExercIcio de 
Poder do Poilcia e ContribuiçOes de 
Meihoria, das pessoas dos 
contribuintes portadores de CANCER 
o A1])S no municiplo do Carambel e dá 
outras providéncias". 

AUTOR: Vereador Jeverson Games do Silva 

A Camara Municipal de Carambel, Estado do Parana, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

	

• 	Art. 1 0  Flea isento do pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbane (IPTU), e das 

Taxes de Serviços, Taxas pelo Exercicio de Poder de Policia e CcintribuiçOes de 

	

• 	Meihoria, as pessoas fisicas contribuintes, proprietário de urn Unico imovel residencial, 

utilizado exciusivamente como sua residéncia, corn renda familiar per capita de ate trés 

	

• 	salários-minimos mensais, portador das doenças graves relacionadas poresta Lei. 

§1 0  Para efeitos desta Lei são consideradas as seguintes doeriças  graves: 

I - neoplasia maligna (cancer); 

II - sindrome da imunodeficiência adquirida (AIDS); 

§ 2° A isençao referida no caput estende-se 20 proprietario de imovel qua seja côrijuge 

ou responsével legal ou do fato pela pessoa diagnosticada coma portadora do algurna 

das patologias referidas no parágrafo anterior. 

Art. 20  0 pedido do isençao devera ser efetuado ate o dia 30 de outubro do ano 

corrente, pam concessäo do benefIcio a partir do exercicio subseqUente, devendo ser 

renovado de dois em dois anos, a contar da primeira solicitaçâo. 

Art. 30  - Para obter a isenção a contribuinte deverá protocolar requerimento junta a 

Secretaria Municipal da Tributaçao, acompanhado da seguinte documentaçao: 
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- cOpia da carteira de identidade ou outro documento corn foto, acompanhado do 

original; 

II - comprovante do renda familiar per capita de ate trés salários-mlnimos mensais; 

Ill - copia da matricula atualizada do imovel do Cartorlo de Registro de lmOveis, ou 

documento de prova do posse; 

IV - cOpia da capa do came do IPTU; 

V .- atestado e/ou laudo medico comprovando a doença; 

VI - comprovaçao de ser o cOnjuge ou responsével legal ou de fato, quando couber. 

Paragrafo Unico. Em caso do falecimento do proprietãrio do imóvel, o cônjuge 

sobrevivente portador de alguma das patologias referidas par esta Lei deveré 

apresentar, também, certidâo de casamento ou prova de união estavel e certidan do 

ôbito, quando ainda nAo possuir Formal de Partilha. 

Art. 4° Caso ocorrer a óbito do portador de alguma das patologias referidas e 

beneficiado por esta Lei, a isençao não poderá ser renovada 

Art. 50  Esta Lei entra ern vigor na data do sue publicaçao. 

Gabinete da Presidéncia, em 24 do outubro de 2.016. 

JEVERSON GOMES DA SILVA 
Vereador 
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JUSTIFICATIVAS 

Mesmo havendo urn engajarnento de toda a sociedade, do 

poder püblico e da publicidade prornovida como o Outubro Rosa e o Novembro Awl, as 

estatisticas divulgadas pelo INCA, dao conta e informar que o Brasil terâ neste ano mais 

de 600 mil novos casos de cancer, sendo os de prOstata (61 mu) em hornens e mama 

(58 mil) em mulheres e, assirn tambem näo e diferente corn os casos de I-lW, que 

aurnentarn vertinozarnente, ano apOs ano. 

Assim, considerando o grande nUrnero de pessoas atingidas e é 

inegável que todos os efeitos negativos, corno consequências fIsicas, ernocionais e 

principalmente financeiras, atingem toda a familia. 

Desta forma, cabe acs poderes constituldos, dentro de suas 

competéncias, criar rnecanismos para ao rnenos rninimizar os maleficios destas 

doenças, seja corn o fornecimento de rnedicamentos gratis, transporte, tratamento, 

enfim, ate rnesrno de forma financeira, corn isenção de impostos, o que certamente seré 

de grande alento para todas estas pessoas ja tanto fragilizadas. 

Desta forma e evidente a pertinéncia da matéria, born corno 

encontra respaldo legal, na rnedida em que existem diversas isençOes desta natureza 

nas esferas estaduais e da Uniao, de forma que näo encontra ôbice legal ou 

constitucional, o rnunicIpio de Cararnbei, conceder a isençâo nos termos propostos NE 

presente projeto de lei. 

Ainda neste sentido, curnpre inforrnar aos nobres - pares, que ja 
existe ern vigor a lei 295/03, que por sua redaçao, confere a isençao de IPTU, para 

diversas situaçOes, inclusive para portadores de deficiéncia mental ou invalidez 

perrnanente, não fazendo rnençào aos casos tratados neste projeto. 

No tocante a cornpetencia tegislativa, tarnbern nâo existe óbice para 

a criação de lei desta natureza, pelo Poder legislativo, pois segundo interpretaçao 

jurisprudencial do STF, esta cornpetencia legislativa e concorrente, ou seja, cabendo 

tanto ao poder legislativo, quando ao executivo. 
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Considerando a importância do tema, e razoável- que o Poder 

Püblieo erie mecanismos desta natureza, para que a populaçao em geral, considerando 

as diferenças promovidas pela prOpria trajetória da vida, sejam encorajadas a encarar a 

vida e conseguirem ter um pouco mais de conforto. 

Diante do exposto, peço o apolo dos meus pares na aprovaçao do 

presente projeto de lei, pois o dia de amanha tambem poderemos ser uma desta vidas, 

elamando por uma atençao do poder pUblico, para amenizar o seu sofrimento. 

Por estas razOes coloco o presente Projeto de Lei para apreeiaçao 

dos demais Vereadores e espero a sua aprovação. 

Gabinete da Presidencia, em 24 de outubro de 2.016 

JEVERSON COMES DA SILVA 

Vereador 
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